
" f' 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUA 

~is 3e sobre a abertura de Cr~fito . ~pecial no 
valor de Cz~-30~00 ,o (m "nte ~l e~ ZidOS • 

A 'JPL ~ra ""~u..cüci ... 1<1 íle :f1 é "Ss t;8do d0 P rá e. tatui e eu 
Baricj ono e ando CJ.UP. SP .PUb] i r ... ue 8 SP.._,) i nte J.ei: 

·rt. 1 · Ti'ica o Po er xecntivo "1 r ici1Pl, uto ·izc..c. o R 

e.brjr Cré itn T'!O:..._'J~c:ial no va or de 1.1:;<. ~30.000 00 rr rrTA MI e TfoA 

OS d Rtiv8dO e atender despeses cru o ~ecadastr· r ento •1Pitoral 
.iro "pto ~jc eaão, ?;: p3r1...ela, (e acor o co; o 1- '!'ermo A ,j Livo no 

... ; () 

otivPnio Fimae J.. e a 161, l f'. 

Fará ...... r f o (r ic o - O Ci él' i to "St .._JPCial de 'lue tr;:i ta o 
"ca .... ut" deste arti._.o, te.cá 8 se...;u inte clasAi ica }ão funcional a 
seber: 

3000 
3 oc 
3120 
3132 

- DespesaE orrentes 
- De~ ~ Peas de ustP.io 
- J A Ler· aJ de onsu.mo ....................... 
- Ou Lros Jervi~' os e F.nca:c ...... os •.......•.•.••.• 

l?.000,00 
1 .000,00 

~rt. 2 ""'~ re(·ursos necefl r'rios a execu ~ ão a presente ' 
ei, decorrerão do excesso de arrecac1Ft ~·ão este muni c{pio. 

Art. 3- "'":ste. Lei entrará e l vi.._;or na data e sua ub ie 
ca;ao com e eito retroativo 8}ertir P 10/09/ 6, revo._.adas as dis­
posj ;5es e~ contr~rio. 

Gabinete do Prefeito "u1ici a de i\fuá , 03 de 
DezeLbro de 19 ' . 

~;;-4~:-Jrk 
Frefeito Iunicipal 


